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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 85082/2020 -

 

FLY 0333.0004220/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente para aquisição de cadeiras, com a finalidade de 
estruturar o CAPS -

 

Centro de Atenção Psicossocial, conforme proposta nº 10711.980000/1170-03, habilitada pela 
Portaria nº 1.766, de 17 de Julho de 2017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 

1103/2020

  

, 
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico às fls. 53 e 54 do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
M. A. DA SILVA -

 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CNPJ: 19.162.885/0001-53,

 
perfazendo um valor 

de R$ 3.180,00(três mil e cento e oitenta reais), até 31 de dezembro de 2020.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.200 -

 

44.90.52.00.00.00.000014

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

10 DIAS APóS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 29 de julho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86339/2020 -

 

FLY 0333.0005477/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Contratação de clinica especializada em internação 
compulsoria desintoxicação para menores, com a finalidade de tender ação judicial

 

interposta em favor de João Vitor de 
Almeida Alves

 

e Paulo Henrique Araujo Silva,

 

autos nº 0000089-64.2020.8.12.0017 e 0800376-33.2016.8.12.0017.. 
Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 
1352/2020

  
, como Dispensa de Licitação para Compras e 

Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 59 e 60
 

do 
processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
CREDEQUIA -

 
CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES Q, CNPJ: 08.811.900/0001-20,

 
R$ 

3.200,00 (mensais) perfazendo um valor de R$ 19.200,00(dezenove mil e duzentos reais), 

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APOS A SOLICITAÇÃO DA SMS

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 24 de julho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

PORTARIA Nº. 589, de 31

 

de Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar

 

os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de Profissional de Saúde

 

Pública

 

na função

 

de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL,

 
para atuar no Pólo de Atendimento ao COVID

 
-19

 
e na ESF. Estratégica Saúde da Família, na realização 

de tarefas inerentes a essa função e atender necessidade de ocupação de
 

postos
 

de trabalho,
 

cuja falta de pessoal 
está caracterizando situação de excepcional interesse público  (autos 86.733/2020).  

I - Titulares: 1)

 
Sergio Dias Maximiano;

 2)

 

Silvia Aparecida Corneto;

 
3)

 

Simone Aparecida Marega.

 

Art.

 

2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS,

 

31

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº090/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

090/2019, celebrado com 
o(s) Fornecedor(es):

 

N.R.MATSUTANI EIRELI, CNPJ N°:21.498.462/0001-50, R.C.TRANSPORTES & 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI, CNPJ N°: 

 

33.098.585/0001-83.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos 
os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 24

 

de Julho

  

de 2020.

 
 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

 
               

A v e n i d a  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 
                      

F o n e :  ( 6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

-

 

C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0

       

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO PROCESSO 81019/2020

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

 

do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

35/2011, resolve 
registrar o encerramento do PROCESSO

 

Nº81019/2020, celebrado com as

 

EMPRESAS: COMERCIAL 
ELETRICA ANZAI LIMITADA, CONCODIA MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP E SILVA & AZAMBUJA 
LTDA.

 

O presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato

 

foram 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de

 

Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 28 de Julho

 

de 2020.

 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte
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EDITAL 30072020/RESÍDUOS/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE RESÍDUOS

 

RISCO À SAÚDE PÚBLICA

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade,

 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie a limpeza

 
e correta destinação dos resíduos encontrados

 
no passeio público e

 
na via,

 
conforme art. 

4º e 5º,
 

da Lei nº
 

1.529/19:
 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vinte) X UFM = 20 x 55,95 = R$ 1.119,00  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 3777/2020

 

24798

 

4

 

10

 

240

 

BARBARA CRISTINA KRUNGEL

 

RUA LEONILDE RIBEIRO

 

345

 

CELINA 
GONÇALVES

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA                

CNPJ:
Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATóRIO

- Nova Andradina - MS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

15/2020

15/2020

03/07/2020

Folha:		1/1

	 			 		 	O(a)		Presidente	Da	C�mara	Municipal,		Vailt on	Vlademir	Sordi,	no	uso	das	atribui��es	que	lhe	s �o	conferidas
pela	legisla��o	em	vigor,	especialmente	sob	Lei	n¼	 10.520/02	e	em	face	aos	princ�pios	ordenados	atrav� s	da	Lei	n¼
8.666/93	e	 altera��es	 posteriores,	 a	 vista	 do	 parec er	 conclusivo	exarado	 pelo	Pregoeiro	 e	 sua	 equipe	 d e	 apoio,
resolve:

01	-	HOMOLOGAR	a	presente	Licita��o	nestes	termos:

a	)		Processo	Nr.:	

b	)		Licita��o	Nr.:

c	)		Modalidade:

d	)		Data	Homologa��o:	

e	)		Objeto	da	Licita��o

f	)		Fornecedores	e	Itens	declarados	Vencedores	(cf e.	cota��o):

-	000749	-	FABIANO	SANTOS	DE	ARAUJO	02166168167 1 0,0000 2.205,00

-	000894	-	MARLI	COSIM	DE	OLIVEIRA 2 0,0000 1.087,68

-	000884	-	MEDIONERIA	EVANGELISTA	DOS	SANTOS	ARAUJO
065167658

1 0,0000 419,40

-	000898	-	POTENCIAL	COMERCIO	E	SERVICOS	-	EIRELI 2 0,0000 944,20

6 4.656,28

15/2020

11/2020-PR

PREGÌO	PRESENCIAL

31/07/2020

MATERIAS	DE	COPA	E	COZINHA

	

Qtde	de	Itens

	

M�dia	Descto	(%)

(em Reais R$)

	

Total	dos	Itens

Nova	Andradina,			31			de		Julho			de			2020.

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA                

CNPJ:
Rua São José nº 664

C.E.P.:

15.487.762/0001-31

79750-000

 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATóRIO

- Nova Andradina - MS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2020 - PR

16/2020

16/2020

03/07/2020

Folha:		1/1

	 			 		 	O(a)		Presidente	Da	C�mara	Municipal,		Vailt on	Vlademir	Sordi,	no	uso	das	atribui��es	que	lhe	s �o	conferidas
pela	legisla��o	em	vigor,	especialmente	sob	Lei	n¼	 10.520/02	e	em	face	aos	princ�pios	ordenados	atrav� s	da	Lei	n¼
8.666/93	e	 altera��es	 posteriores,	 a	 vista	 do	 parec er	 conclusivo	 exarado	 pelo	Pregoeiro	 e	 sua	 equipe	d e	 apoio,
resolve:

01	-	HOMOLOGAR	a	presente	Licita��o	nestes	termos:

a	)		Processo	Nr.:	

b	)		Licita��o	Nr.:

c	)		Modalidade:

d	)		Data	Homologa��o:	

e	)		Objeto	da	Licita��o

f	)		Fornecedores	e	Itens	declarados	Vencedores	(cf e.	cota��o):

-	000894	-	MARLI	COSIM	DE	OLIVEIRA 4 0,0000 2.849,60

-	000884	-	MEDIONERIA	EVANGELISTA	DOS	SANTOS	ARAUJO
065167658

1 0,0000 54,95

-	000898	-	POTENCIAL	COMERCIO	E	SERVICOS	-	EIRELI 10 0,0000 5.433,60

15 8.338,15

16/2020

12/2020-PR

PREGÌO	PRESENCIAL

31/07/2020

AQUISI�ÌO	DE	MATERIAL	DE		LIMPEZA	PARA	OS	PR�XIMOS	 12	MESES

	

Qtde	de	Itens

	

M�dia	Descto	(%)

(em Reais R$)

	

Total	dos	Itens

Nova	Andradina,			31			de		Julho			de			2020.

 

PORTARIA Nº.

 

083/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

PPOORR

  

IINNVVAALLIIDDEEZZ

  

AAOO

  

SSEERRVVIIDDOORR

  

SSRR..

  

SSEEBBAASSTTIIÃÃOO

  

AALLEEXXAANNDDRREE

  

LLEEIITTEE

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de

 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

 

ao

 

servidor SEBASTIÃO ALEXANDRE LEITE,

 

matrícula 0875, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Básicos, lotado

 

na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, do quadro efetivo do Município de Nova Andradina-
MS, segurado do PREVINA.

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição.

 

ART. 3º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01/08/2020.

 

Nova Andradina (MS), 31

 

de julho

 

de 2020.

 
 

EDNA CHULLI

                                                     

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 195/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de Ortopedia e Ambulatório de Ortopedia.

 

O contrato de credenciamento terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, havendo

 

interesse por parte da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

Nova Andradina, 24 de julho

 

de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

CONTRATO: 31/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CIRUMED COMERCIO LTDA

 

PROCESSO n°: 60/2020
VALOR:

 

R$

 

480,00

 

(quatrocentos e oitenta reais)
OBJETO:

 

Aquisição emergencial de equipamentos .
VIGÊNCIA:

 

06

 

meses

 

DATA:

 

20/03/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

CIRUMED COMERCIO LTDA

 

Contratada
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